
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Torna obrigatórias a assepsia e a 
descontaminação da areia ou da argila 
contida em tanques ou quadras 
utilizados em áreas de lazer, de 
prática desportiva e de recreação 
infantil. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei assegura a assepsia e a 

descontaminação periódicas em áreas de lazer, de prática 
desportiva e de recreação infantil, públicas e privadas, que 
possuírem tanques ou quadras com materiais como areia ou 
argila. 

Art. 2º As áreas de lazer, de prática desportiva e 
de recreação infantil, públicas e privadas, que possuírem 
tanques ou quadras que contenham materiais como areia ou argila 
deverão receber periodicamente assepsia e descontaminação para 
prevenção e combate de bactérias e de parasitas em geral. 

Art. 3º O Poder Executivo responsável pelas áreas 
referidas no art. 2º desta Lei regulamentará esta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

 



 
 
 
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 429/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 24 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 11.039, de 2018, da 
Câmara dos Deputados, que “Torna obrigatórias a assepsia e a descontaminação 
da areia ou da argila contida em tanques ou quadras utilizados em áreas de lazer, 
de prática desportiva e de recreação infantil”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224216096400
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